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DECRETO No 4757 DE 1A DE MAIO DE 2016

DÊCRETA PONTO FACU LTATIVO

O Prefeito lvlunicipaì de N4issal, Estado do Paraná, no uso de suas

atrìbuições legais,

DECRETA

AÉ, 10 - Ponto Facultativo nas Repartições Públicas l4unicipais de

Missal, no dia 27 de maio de 2016 (sexta-feira), em função do Feriado de Corpus

Christi do dia 26 de maio de 2016 (quinta-feira).

Art. 20 - Os serviços considerados essenciaÌs, que por sua natureza

não possam sofrer interrupção, terão atendimento normal.

Art.30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNFTE Do PREFETTo lvluNrcrpAl DE lvlrssAl, 18 DE r'4Aro DE 2016.
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